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MOÇÃO Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel

Senhor  Presidente,  nos  termos do  art.  193  e  seguintes  da  Resolução  n°  33/2005
(Regimento  Interno)  desta  casa,  apresento  a  V.Exa.  a  presente  Moção,  sugerindo  que  a
Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o Hospital  de Cirurgia
pelos 98 anos de história, e por ser uma instituição que  desde a sua fundação tem o
pioneirismo, a ciência e o amor como marcas fortes de sua trajetória. 

JUSTIFICATIVA

Referência na assistência de alta e média complexidade no Sistema Único de Saúde
(SUS) em Sergipe, o Hospital de Cirurgia completou 98 anos de história.

Inaugurado em 2 de maio de 1926, a partir da iniciativa do ilustre Dr. Augusto Leite
– com outros  médicos  sergipanos –,  o  Hospital  de  Cirurgia desde a sua  fundação tem o
pioneirismo, a ciência e o amor como marcas fortes de sua história.

Inicialmente destinado aos doentes de afecções cirúrgicas, o Hospital de Cirurgia se
transformou  num  verdadeiro  complexo  hospitalar,  promovendo  em  Sergipe  diversas
inovações na área da saúde: primeira anestesia geral; primeira maternidade (a Francino Melo);
primeiro  Serviço  de  Cirurgia  Bucomaxilofacial;  hospital-escola  da  primeira  faculdade  de
Medicina.

O Hospital de Cirurgia também foi o responsável pela primeira cirurgia cardíaca em
Sergipe, pelo primeiro implante de marca-passo; primeiro Serviço de Neurocirurgia; primeiro
Laboratório de Hemodinâmica; primeira Residência Médica; primeiro transplante cardíaco do
Norte/Nordeste;  primeiro  tratamento  com  Oxigenação  por  Membrana  Extracorpórea
(ECMO); entre outros pioneirismos.

A quantidade de inovações implementadas em Sergipe aos logo de seus 96 anos de
existência levou o Hospital de Cirurgia ao patamar de referência em várias áreas: Oncologia,
Neurocirurgia, Cardiologia, Cirurgia Cardíaca, Cirurgia Vascular e Ortopedia.

Diante disto,  solicito aos nobres pares  a  aprovação desta Moção de Aplausos ao
Hospital de Cirurgia pelos 98 anos de história. 
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Por  fim,  requer  que  seja  encaminhada  cópia  da  presente  Moção  ao  Hospital  de
Cirurgia,  situado  na  Avenida  Des.  Maynard,  174,  Bairro  Cirurgia,  Aracaju/SE,  com  os
cumprimentos desta Casa Legislativa.

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a
ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE,  no  uso  de  suas
prerrogativas, atendendo a propositura do Deputado Doutor Samuel, APLAUDE o Hospital
de Cirurgia pelos 98 anos de história, e por ser uma instituição que desde a sua fundação
tem o pioneirismo, a ciência e o amor como marcas fortes de sua trajetória.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 21 de maio de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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